
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE – UFAC 
PRÓ-REITORIADEASSUNTOS ESTUDANTIS –PROAES DIRETORIA 

DE APOIO ESTUDANTIL- DAE 

EDITAL Nº 04/2022 

AUXÍLIO EMERGENCIAL 

RESULTADO PRELIMINAR VI 

 
A Universidade Federal do Acre (Ufac), por meio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (Proaes), no uso de suas atribuições, 

torna público o Resultado Preliminar V no presente processo seletivo, conforme anexo I. 

Os candidatos indeferidos poderão interpor recurso contra o resultado, no período de 09 e 10 de junho de 2022, na 

plataforma de inscrições da Proaes https://sistemas2.ufac.br/bolsas_proaes/login/?next=/bolsas_proaes/. 

O Resultado Final será publicado no dia 13 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Rio Branco, AC, 09 de junho de 2022. 

 
Isaac Dayan Bastos da Silva 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis 

Portaria nº 37/2021 



 

ANEXO I 

 

 

Nome Matrícula Curso Campus Situação Motivo 

Aline Ferreira da Silva 20201880034 Letras Libras Campus Rio Branco Indeferida 

Estudante não atende o Item 
2.2 do 
 
Edital, alíneas a, b, c 

Lucas de Jesus Sampaio 20220810033 Medicina Campus Rio Branco Indeferida 
Estudante está em desacordo 
com o item 4.1, do edital. 

Eduarda de Oliveira Gama 20210190036 Educação Física Campus Rio Branco Indeferida 

Documentação incompleta: 
Cópia dos Extratos bancários 
dos dois últimos meses, 
identificados com o nome do 
correntista em todas as 
páginas, apresentar extratos 
de todos os domicílios 
bancários (não será aceito 
cópia cortada ou incompleta) 
da estudante (o contrato de 
abertura da conta bancária não 
é recente, está com data de 
2020. Apresentar extratos 
atualizados) e da mãe 
(atualizados) 
Formulário de justificativa do 
Auxílio Emergencial (Anexo 
VII) com a documentação 
comprobatória, falecimento, 
alagação ou incêndio, 
estudantes ingressantes de 
outra localidade certidão de 
óbito do padrasto  
Cópia da fatura de energia do 
imóvel onde reside atualizada 
do estudante e dos familiares 
com data atualizada 
Cópia da carteira de trabalho, 
nas páginas de identificação 
(frente e verso), página de 
contrato do último registro de 
emprego e da página 
subsequente em branco 
(cópias das páginas inteiras). 
Caso seja a carteira de 



 

trabalho digital, baixar PDF 
onde conste todos os dados da 
estudante 
Cópia do contracheque do 
aposentado ou pensionista do 
último mês recebido da mãe 
(com data atualizada) 
Declaração de desemprego 
com assinatura por extenso, 
manuscrita e conforme 
documentação oficial, Anexo II 
da estudante, com data 
atualizada 
Declaração de que não possui 
matrícula em outra instituição 
de ensino superior, bem como 
não é portador de diploma de 
nível superior, preenchida e 
assinada pelo estudante com 
data atualizada 

Marcylane dos Anjos Maia 20201880008 Licenciatura em Letras Libras Campus Rio Branco Indeferida 

Documentação incompleta: 
Cópia da carteira de trabalho, 
nas páginas de identificação 
(frente e verso), página de 
contrato do último registro de 
emprego e da página 
subsequente em branco 
(cópias das páginas inteiras). 
Caso seja a carteira de 
trabalho digital, baixar PDF 
onde conste todos os dados da 
mãe (páginas de contrato) 

 


